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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Martinópolis
CNPJ 44.855.443/0001-30
Avenida Coronel João Gomes Martins, 525
Telefone: (18) 3275-9500
Site: www.martinopolis.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Câmara Municipal de Martinópolis
CNPJ 46.426.573/0001-82
Avenida Coronel João Gomes Martins, 525
Telefone: (18) 3275-1412
Site: www.camaramartinopolis.sp.gov.br

 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Portarias	 3
Concursos Públicos/Processos Seletivos	 9
Convocação	 9



Município de Martinópolis – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018
										                   

www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

 	 Sexta-feira, 20 de julho de 2018			   Ano I | Edição nº 11			   Página 2 de 9

PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D  E  C  R  E  T  O  Nº  5.407,  DE  19 DE JULHO DE 
2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

CONSIDERANDO, a necessidade da alienação, 
mediante venda, por meio de licitação na modalidade 
de leilão administrativo, dos bens móveis descritos no 
Decreto nº 5.370, de 29/05/2018, que será realizada no 
dia 10/08/2018, às 9h, nas dependências da Câmara 
Municipal, conforme Edital de Leilão nº 001/2018;

CONSIDERANDO, o interesse público em tal evento;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração deve 
obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
elencados no art. 37 da Constituição da República, art. 
111 da Constituição Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO, finalmente, a competência 
estabelecida no art. 69, VIII da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A

Art. 1º- Fica nomeado JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
RG 19.330.528-8 e CPF 082.853.688-07, residente nesta 
cidade, para exercer as funções de leiloeiro e realizar 
a alienação dos bens móveis descritos no Decreto nº 
5.370, de 29/05/2018, nos termos do Edital de Leilão nº 
001/18 (Processo Licitatório nº 106/2018), publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Martinópolis em 
19/07/2018, pg. 5.

Art. 2º- As funções e atividades do leiloeiro serão 
exercidas sem ônus para os cofres públicos municipais 
e serão consideradas como trabalhos relevantes a serem 
prestados ao Município.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 

supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D E C R E T O  Nº 5.408, DE 19 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 24.315,28 
(vinte e quatro mil, trezentos e quinze reais e vinte e oito 
centavos), distribuídos as seguintes dotações:
02	 02	06	 Ensino Profissionalizante/Superior

157	 12.363.0009.2013.0000	 Manutenção do 
Ensino Profissionalizante	 5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 03	01	 F.M.S.

219	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 12.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 007	 BLOCO ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO

247	 10.301.0013.2018.0000	 Manutenção dos 
Serviços do PSF	 200,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 021	 SAUDE - PSF

02	 04	02	 Fundo Municipal de Assistencia Social

315	 08.244.0019.2024.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Assistência Social	 5.615,28

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 09	01	 Serviço de Agua e Esgoto

600	 17.512.0029.2035.0000	 Manutenção dos 
Serviços de Saneamento	 1.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:

02	 02	06	 Ensino Profissionalizante/Superior

160	 12.364.0009.2014.0000	 Manutenção do 
Ensino Superior	 -11.000,00

3.3.90.14.14	 DIÁRIAS NO PAIS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 03	01	 F.M.S.

251	 10.301.0013.2018.0000	 Manutenção dos 
Serviços do PSF	 -200,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

02	 04	02	 Fundo Municipal de Assistencia Social

356	 08.244.0056.2048.0000	 Programa Bolsa 
Família e CADUNICO	 -5.615,28

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

500	 001	 BOLSA FAMILIA

02	 08	01	 Serviços de Estradas e Rod. Municipais

576	 26.782.0028.2034.0000	 Manutenção dos 
Serviços do Pedágio	 -1.000,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 10	02	 Encargos Municipais

618	 18.541.0040.2044.0000	 P R E S E R VA Ç Ã O 
AMBIENTAL	 -6.500,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 

supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Portarias

P  O  R  T  A  R  I  A  Nº 30.055, DE 13 DE JULHO DE 
2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

DISPENSAR, a contar de 10/07/2018, NATHALIA 
REGINA BIZONI MASSARO, RG 46.699.198-8, PASEP 
204.92170.61-9, das funções do cargo de “PROFESSOR 
DE CRECHE”, Tabela IV, Nível II, Faixa “A”, por motivo de 
remoção da titular do cargo para a Unidade.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.056, DE 13 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
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atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o Ofício nº 295/2018, do 
Departamento Municipal de Educação, que informa sobre 
a cessação de Carga Suplementar de Recuperação, a 
professora VANDA SUELI TEIXEIRA SCHOTT;

R E S O L V E

CESSAR, a contar de 10/07/2018, o exercício e o 
pagamento da carga horária suplementar de 06 horas/
aulas semanais, com seus reflexos legais, para VANDA 
SUELI TEIXEIRA SCHOTT, RG 25.356.489-X SSP/SP, 
lotada no cargo de “PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL”, 
nos termos do art. 21 e demais úteis da Lei Complementar 
Municipal nº 003, de 12/12/2001, e devidas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.058, DE 13 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 16/07/2018 a 29/08/2018, 
a ANTONIO LUIZ GALINDO, RG 21.544.933 SSP/
SP, lotado no cargo de “JARDINEIRO/ZELADOR”, 
45 (quarenta e cinco) dias da LICENÇA-PRÊMIO, 
referente à Certidão nº 310/2017, do período aquisitivo 
de 30/09/2012 a 29/09/2017, nos termos do Artigo 92, 
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, conforme 
requerimento protocolado sob o nº 787/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.062, DE 13 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 16/07/2018 a 14/08/2018, 
a ELI PEREIRA DE SOUZA, RG 25.114.072-6 SSP/SP, 
lotada no cargo de “VARREDOR”, 30 (trinta) dias da 
LICENÇA-PRÊMIO, referente à Certidão nº 183/2017, 
do período aquisitivo de 01/06/2010 a 31/05/2015, nos 
termos do Artigo 92, da Lei Complementar nº 38, de 
18/09/2003, conforme requerimento protocolado sob o nº 
778/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.065, DE 13 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 08/08/2018 a 06/09/2018, 
a GLAUCELY CRISTIANE HERRMANN DE SOUZA, 
RG 25.235.177-0 SSP/SP, lotada no cargo de 
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“ESCRITURÁRIO I”, 30 (trinta) dias da LICENÇA-
PRÊMIO, referente à Certidão nº 103/2017, do período 
aquisitivo de 01/07/2010 a 30/06/2015, nos termos do 
Artigo 92, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, 
conforme requerimento protocolado sob o nº 776/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.073, DE 13 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, as férias regulamentares que seguem 
mencionadas, a partir das seguintes datas:

NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

TANIA ESPOSITO 
BERGAMINI (20d)

06/08/2018 25/08/2018 16/03/2016 à 15/03/2017

RODRIGO GONÇALVES 
SIQUEIRA (15d)

13/07/2018 27/07/2018 03/01/2016 à 02/01/2017

PAMELA FERNANDA 
MENDES RICARDO (10d)

18/07/2018 27/07/2018 09/05/2017 à 08/05/2018

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.074, DE 16 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 19/07/2018, à SIMONE 
MATEUS, RG 25.325.778-5 SSP/SP, lotada no cargo 
de “DIRETOR DE ESCOLA”, LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES, sem remuneração, 
pelo período de dois anos, nos termos do Artigo 95, da 
Lei Complementar nº 038, de 18/09/2003, conforme 
requerimento protocolado sob o nº 789/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.075, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

I- EXONERAR, em 31/07/2018, a pedido, SUZANE 
APARECIDA FREITAS CHAVES, RG 42.023.033-6 
SSP/SP, PASEP 129.22719.17-2, lotada no cargo de 
“AUXILIAR DE FARMÁCIA”, conforme requerimento 
protocolado sob nº 810/2018;

II- A servidora acima mencionada foi nomeada através 
da Portaria nº 22.776-2013.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito
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Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.076, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 08/08/2018 a 06/09/2018, 
a ALCIONE CAVALCANTE DA SILVA, RG 33.737.770-4 
SSP/SP, lotada no cargo de “AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
CAPS AD II”, 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO, 
referente à Certidão nº 002/2017, do período aquisitivo 
de 16/06/2010 a 15/06/2015, nos termos do Artigo 92, 
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, conforme 
requerimento protocolado sob o nº 801/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.077, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 01/08/2018 a 30/08/2018, a 
FERNANDA APARECIDA MUSSOLIN, RG 42.819.271-
3 SSP/SP, lotada no cargo de “AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM - ESF”, 30 (trinta) dias da LICENÇA-
PRÊMIO, referente à Certidão nº 234/2014, do período 

aquisitivo de 01/12/2008 a 30/11/2013, nos termos do 
Artigo 92, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, 
conforme requerimento protocolado sob o nº 814/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.078, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a contar de 16/07/2018 a 30/07/2018, a 
JULIO CESAR HONORATO DA SILVA, RG 33.542.699-2 
SSP/SP, lotado no cargo de “OPERÁRIO”, 15 (quinze) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo de 18/07/2016 a 
17/07/2017, conforme requerimento protocolado sob o nº 
809/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.079, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...
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R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 06/08/2018 a 04/09/2018, 
a NEUSA ALVES BATISTA, RG 25.235.744-9 SSP/
SP, lotada no cargo de “AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - ESF”, 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO, 
referente à Certidão nº 215/2015, do período aquisitivo 
de 13/11/2009 a 12/11/2014, nos termos do Artigo 92, 
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, conforme 
requerimento protocolado sob o nº 808/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.080, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a partir de 09/08/2018 a 07/09/2018, a 
RENATA DE LIMA CAMPOS, RG 40.670.337-1 SSP/SP, 
lotada no cargo de “AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL”, 30 
(trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO, referente à Certidão 
nº 250/2014, do período aquisitivo de 17/08/2009 a 
16/08/2014, nos termos do Artigo 92, da Lei Complementar 
nº 38, de 18/09/2003, conforme requerimento protocolado 
sob o nº 805/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.081, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a contar de 13/07/2018 a 27/07/2018, a 
TAIS MATSUZAKI SANTELO, RG 33.797.154-7 SSP/SP, 
lotada no cargo de “AUXILIAR DE ENFERMAGEM - ESF”, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 07/06/2016 a 06/06/2017, conforme requerimento 
protocolado sob o nº 800/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.082, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, as férias regulamentares que seguem 
mencionadas, a partir das seguintes datas:

NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO
PERÍODO 
AQUISITIVO

CLOVIS MARIANO (30d) 13/08/2018 11/09/2018
13/02/2016 à 
12/02/2017

RAFAELA MARQUES NAUFAL 
(30d)

06/08/2018 04/09/2018
01/04/2017 à 
31/03/2018

HENRIQUE DA SILVA CUNHA 
(15d)

23/08/2018 06/09/2018
10/12/2016 à 
09/12/2017
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CARLOS ROBERTO DA COSTA 
(30d)

06/08/2018 04/09/2018
01/06/2016 à 
31/05/2017

MARIA ROSELI DOS SANTOS 
ALEXANDRE (30d)

06/08/2018 04/09/2018
01/06/2017 à 
31/05/2018

EDUVIRGES FERREIRA 
TAVARES (30d)

06/08/2018 04/09/2018
06/05/2017 à 
05/05/2018

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.083, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, as férias regulamentares que seguem 
mencionadas, a partir das seguintes datas:

NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO
PERÍODO 
AQUISITIVO

CESAR HENRIQUE NASCIMENTO 
QUERIDO (30d)

07/08/2018 05/09/2018
10/02/2017 à 
09/02/2018

GENI APARECIDA GARCIA MOTA 
(30d)

06/08/2018 04/09/2018
09/06/2017 à 
08/06/2018

PAULO FIM (30d) 06/08/2018 04/09/2018
26/09/2015 à 
25/09/2016

LUIZ ALVES DA SILVA (30d) 06/08/2018 04/09/2018
30/01/2017 à 
29/01/2018

SELSO OLIMPIO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (30d)

06/08/2018 04/09/2018
18/10/2016 à 
17/10/2017

LAZARA MARIA CARDOSO (15d) 06/08/2018 20/08/2018
15/03/2016 à 
14/03/2018

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 

publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A	 Nº 30.084, DE 17 DE JULHO DE 2018.
CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 

de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, as férias regulamentares que seguem 
mencionadas, a partir das seguintes datas:

NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO
PERÍODO 
AQUISITIVO

LUCIANO ALVES FRANCISCO (30d) 14/08/2018 12/09/2018
06/05/2016 à 
05/05/2018

ALAN DE SOUZA LUIZ (30d) 07/08/2018 05/09/2018
18/10/2016 à 
17/10/2017

SUELI DOS SANTOS GOMES (20d) 17/07/2018 05/08/2018
13/05/2017 à 
12/05/2018

LEANDRO JESUINO DA SILVA (20d) 17/07/2018 05/08/2018
23/01/2017 à 
22/01/2018

TATIANE GOMES DE ASSUNÇÃO 
(20d)

06/08/2018 25/08/2018
15/07/2016 à 
14/07/2018

FATIMA INES DA SILVA OLIVEIRA 
(30d)

06/08/2018 04/09/2018
10/06/2017 à 
09/06/2018

LEILA CRISTIANE PAZ SANTOS (10d) 17/07/2018 26/07/2018
01/07/2017 à 
30/06/2018

Prefeitura do Município de Martinópolis, 17 de julho 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 

data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO N. 01/2014
A Prefeitura do Município de Martinópolis, CONVOCA 

o candidato classificado e aprovado no Concurso 
Público n.º 01/2014, abaixo relacionado, a comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, nesta cidade, no prazo de 30 (trinta) dias, das 
08h00 às 10h00 e das 13h00 às 16h00, a contar da data 
da publicação deste Edital, para posse em cargo público, 
portando cópias dos documentos conforme exige o Edital.

Fica alertado que o não comparecimento do convocado 
no prazo indicado ou o pedido devidamente protocolado 
para concessão de prorrogação de prazo, implicará na 
perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao 
concurso.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO 
FUNDAMENTAL (01 VAGA)

CLASS. NOME RG ESCRITA TÍTULO
NOTA 
FINAL

0026
RODRIGO CORREIA 
MALAGUTI

482558921 62,50 3,00 65,50

Em substituição à servidora Bernardete de Lurdes 
Flores Ribeiro, RG. 24.349.954-1, exonerada em 
02/04/2018, a pedido, conforme requerimento protocolado 
sob o nº 364/2018.

Martinópolis, 19 de julho de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito Municipal


		2018-07-20T08:14:24-0300




